
      CONGRESSO NACIONAL 
       

REQUERIMENTO Nº      /2023
(Do Sr. Helder Salomão)

Solicita inclusão da Comissão de 
Indústria, Comércio e Serviços no 
rol de Comissões do Despacho do 
PLP 176/2019.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, II, “a” e art. 32, XXVIII, “b”
do Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  a  revisão  do despacho de
distribuição do PLP nº 176/2019, que “Revoga o art. 13, § 1º, ''g'', 2, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para retirar a previsão legal
de  antecipação  do  recolhimento  do  diferencial  de  alíquota  de  ICMS,  sem
encerramento da tributação, para empresas optantes pelo Simples Nacional.”,
para incluir a Comissão de Indústria, Comércio e Serviços no rol de comissões
incumbidas de apreciar o mérito dessa proposição, tendo em vista a criação da
comissão que absorveu a competência para apreciar matérias atinentes à Micro e
Pequenas empresas. 

Brasília ,      Março  de 2023

HELDER SALOMÃO
Deputado Federal  PT/DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helder Salomão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234229887400
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